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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO il - MODELO DE APRESENTAçAO DE
l

CARTA-PROPOSTA

Local e data
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURIÉ/CE

REF.: CONCORRÊNCh ELETRÔNICA NO..

Prezados(as) Senhores(as),

R$ , com prazo de execução de 09 (nove)

meses.

comCaso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos prometemos a assinar o
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a)

Sr(a).-,portado(a)dacarteiradeldentidaden.
e CPF n' como representante legal

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de CONCORRÊNCh
ELETRÔNICA No ............., cujo objeto e a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NA ÁREA DE SERV|ÇOS DE ENGENHARTA PARA REFORMA DO,EREDIO DO CIRCULO

OPERARIO SÃO JOSÉ, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL.DE CULTURA E

TURISMO Do MUNICíPlo DE BATURITE-CE2810512026, pelo preço global de

desta empresa. 
+

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 6b (sessenúa/ días corridos, a

contar da data da abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços

objeto deste Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que

serão iniciados dentro do prazo de até 
- 

( ) dias consecutiiros, contados a partir da data

de recebimento da Ordem de Serviço : "r

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

.+
. ,,!a

Sêcrêtorio do Administrqçõo, Finonços e Ploneiomonto dê Boturhá/CE -
Trovesso'14 de Abrils/n, Centro Bótu;ltá CEÉ: 62.760-obo - CNPJ no 07t387'343/OOOl-oB

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturlte.o€.gov.brt
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ANEXO lil

01. MODELO DE PLANILHA ORçAMENTARIA

coNCoRRÊNcrA ELETRôNrcA No ......

OBJETO

01. PLANTLHAoRçauextÁnta:

-Ce ,_de

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

20de

{
Sêcrotorid de administroçõo, Finonços e Plonejomonto de B!tg,1tg9E-i-^^- ^^

TÍov€sso l4 de Abíil 3/n, Centro Boturité CEÉ: 62 760-0-00 - CNPJ no O7387.32t3lOOOl'oq
E-moi, lnstitucionol: odmini3trôcoo@botutlt6.cê.gov.br (

QTDE UNIO
VALORES - RS

UNITARTO TOTAL

VALOR GLOBAL SEM B.D.I . R$

VALOR DO B.D.I - R$

VALOR GLOBAL CO.i,t B.D.I . R$

^/

,t=, 
I

especrrrcaÇÃo

I

I

I



í: BATURI
i

TEIL
oôvrRxo l.ur{!crt

o 
^MÂ{HÀ 

3a .ÂZ ,rOOr/l

DE

FltDç

02. MoDELo cRoNoGRAMA rÍstco-rlruANcetno

S6crêtorio dê Administroçôo, Finonços e Plon€iomênto d€ Boturité/CE -
Trovesso 14 do Abrils/n, Centro Boturité CEP: 52.760-OOO - CNPJ no 07.387.343/OOO1-O8

E-rnoil Instituciono!: odministrocoô@boturitê.cs.gov.bt

ITEM DtscRtiflNAçAo VALOR
mÊs r MES "n"

VALOR o/o VALOR

TOTAL GERAL

ACUMULADOS

l

ANEXO ilt
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ANEXO ilt

03. TAxAS DE B.D.r - eourncaçôes E DESpEsas

-Ce

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante

de de 20

l

1.0 ADMINISTRAÇÃo CENTRAL
2.0 DESPESAS FINANCEIRAS

3.0 RISCO
GARANTIAJSEGURO4.0

5.0 LUCRO
6.0 TRTBUTOS / TMPOSTOS (PrS/COFTNS/rSS)

I

I eoHtrtcaçÃo E DESpEsAs TNDTRETAS vALoR-v"lvelon-ns

I

VALOR TOTAL DO B.D.I

.7
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E CULTURA E TURISMO,
MUNICIPAL DE CULTURA

infrafirmado, doravante

D€

tg6

CONTRATO NO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
aerunrÉlce, arnnvÉs DA SEcRETARTA MUNtctpAL DE cULTURA E TURtsMo, cou
A EMPRESA
DECLARA:

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE

oMunicípiode-,peSSoajurídicadedireitopúblicointerno,comsedeà
inscrito no CNPJiMF sob o no

representado pelo(a)
E TURISMO, Sr.

Ord
através da SECRETARIA MUNICIPAL D

enado(a) de Despesas da SECRETARIA

denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, com

endereço à
sob o no

em _, Estado do _, inscrito no CNPJ

, representada por _, portado(a) do CPF no

, ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo
com o Edital de CONCORRÊNC|n etrrRÔNICA no Processo no

em conformidade com o que preceitua a. Lêi .'Eederal no 14.133121,

sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condiçóes a seguir ajustadas

CLAUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÂO LEGAL
1 .1- Fundamenta-se este contrato na CONCORRÊNCIA no , na Lei no

14.133121 e suas alteraçóes posteriores e na proposta de preços;da CONTRATADA Os dados
pessoais dos representantes de ambas as partes são protegidos de acordo com a Lei Geral de
Dados Pessoas (Lei í3.709, de 14 de agosto de 20í8).

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a serviços de

e orçamento

em anexo e na proposta de preços da CONTRATADA, parte i cesso.

CLAÚSULA TERCEIRA. DO VALOR E DA DURAçÃO DO CONTRATO
3.í- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o

valor global de R$

3.2- O contrato terá um prazo de vigência, a partir da data de
MESES, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos

sfa assinatura, alé 12 (DOZE)

na Lei 'Êc 14.133121.

Sêcrotorio dê Administroçôo, FinonÇos ê Plonêiomênto do Botuihá/GE9
Trovêsso l4 do Abril s/n, Centro Bótuiitá CEá: 62.760-Obo - cNPJ no O7.387.343IOOO1j08

E-moil lnstitucionol: 6dÍninistrocoo@botutite.c6.9ov.br
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+.0- cr-Áusula QUARTA - Do REcEBIMENTo Do oBJETo ..,
4.1- O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
contratado;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto na

Lei no 14.133121

CLÁUSULA QUINTA - DAs CONDIÇÕES oE PAGAÍIIENTO :

5.1- A fatura relativa aos serviços executados deverá ser {presentada à SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, até o 10o (décimo) díâ útit'do mês subseqüente à

realizaçào dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.

5.2. A aceitação e o recebimento dos objetos desta Licitaçáo obedecerão ao disposto no artigo

140 da Lei Federal no 14.133121. A fatura constará dos serviços efetivamente executados no

período, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado, cujo valor será apurado através
.ide medição; +

5.3- O acompanhamento será feito pelo responsável da Secretaria de Obras juntamente com o

Departamento de Engenharia, devendo ser observados: o perfeito estado e as especificações

exigidas, podendo os mesmos serem rejeitados. Caso algum item seja rejeitado, a empresa

deverá sanar a irregularidade em até 7 (sete) dias, sob pena de retenção do pagamento

mensal. Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E

TURISMO, o pagamento será efetuado até o 30o (trigésimo) dÍia após o protocolo da fatura

pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da PREFEITURA - MUNICIPAL DE

BATURITÉ/CE.
5.4- A nota fiscal da prestação de serviços deverá, obrigatoriamente, estar aôompanhada do

atestado de efetiva prestação do serviço, expressamente emitido pelo engenheiro responsável

pela fiscalização dos serviços, flncando suspenso, na sua ausência, o conespondente
pagamento, e ainda acompanhada de comprovaçáo do recolhirírento de encargos e tributos

referentes ao serviço prestado (INSS, FGTS e ISSQN), bem c'ôiho de . Certificado de

Regularidade do FGTS ('CRF") emitido pela Caixa EconÔmica Federal, do arquivo impresso

da "SEFIP" (Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e lnformaçôes à PreVidência Social)

com seu respectivo protocolo de envio, através do canal da Conectividade Social, e da

Certidão Negativa de Débitos Previdenciários (ou equivalente, nog termos do art. 206 do CTN),

emitida pela Secretaria da Receita Federal. Além disso, deve sér apresentada declaração de
que possui escrituÍação contábil firmada pelo contador e responsável ta ernpresa, e que os

valores ora apresentados se encontrâm devidamente contabilizados nos termos das lnstruções

Seo.etorio dê Administroçôo, Finqnços ê Plonêjomento de Boturitá/CE -
Trovêsso 14 de Abrils/n, Cêntro B;tuÍité CEP: 62.760-OOO - CNPJ no 07.387343/OOO]-OB

E-moil lnstitucionot: ddministrocoo@botu.ite,cs'gov.br
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Normativas do INSS e veriflcação se necessário do Cadastro Nacional de

Obras - CEl, acompanhando das certidoes negativas.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçO
6. 1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de í2 (d-oze) meses, a contar da data

da apresentaçâo da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meseq os preços contratuais
poderão sêr reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base

no INCC - indice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo,

caso este seja extinto.

CLÁUSULA SÉIi'A. DA FONTE DE RECURSOS i
7.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dótação orçamentária no

2001.13Í22.1303.1.065, elemento de despesa no 4.4.90.51.00 - FONTE: 1500000000,

custeadas com recursos: Recurso Federal.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
8.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõ9s contratuais, acréscimos

ou supressões no quantitativo do objeto contratado, conforme art 125'da Lei 14.133/2í "Nas

alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, o contretado

Será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras,

nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite

para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). +
: 'r?

CLÁUSULA NONA - DOS PRAZOS

9.í- OS serviços objeto desta licitaçáo deverá ser executados e concluídos no prazo 09 (nove)

meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos

termos da Lei 14.133121.

9.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar dà um relatório circunstanciado

e do novo cronograma Íísico-financeiro adaptado às novas condífôes propostas. Esses

pedidos seráo analisados e julgados pela fiscalizaçáo da SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA E TURISMO dA PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE.

9.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA MUNICIPAL DE

oULTURA E TURISMO, até 1O (dez) dias antes da data do térmilo do prazo contratual.
g.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notiÍicados

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA MUNICIPAL'DE CULTURA E

TURISMO dA PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE, NãO SETãO CONS|dETAdOS COMO

inadimplemento contratual.

cLÁusuLA oÉcrMA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANT E
I

Secretorio de Administrqçôo, Finonços ê Ploneiomento dê Boturlté/CÊ -
tror.""o t+ áuÀurlls/n, centro Bátu;ilá cEá: 62.760'obo - cNP,l no 07i387.343/0ool'og

E-môii lnstitucionol: odíninistrocoo@boturits.cê.gov.bi

/
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10.í- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçóes deconentes do
Termo Contratual, consoante estabelece a Lei na 14.133121; j

í 0.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
10.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências conelivas;
10.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.
10.5- A fiscalização dos materiais, objeto do presente contrato noimomento da entrega.

clÁusute oÉctul-pRluetRA - DAs oanrcaçôes DA coNTRATADA
1'1.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçóes e prazos
estabelecidos nesta CONCORRÊNCIA, no Termo Contratual e na proposta vencedora do
certame; 

r

11.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual,iem compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e quàtiRcà§ao exigidas na Lei de
Licitaçôes;
1 1.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;
11.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
11.5- Facilitar a ação da Íiscalização na inspeçâo dos serviço§i prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 'r'
11.6- Responder perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE, mesmo no caso de
ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos
lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A r-çsponsabilidade se estenderá
a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotâr medidas preventivas contra
esses danos, com fiel observância das normas emanadas das aütoridâães competentes e das
disposiçôes legais vigentes;
11.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento
prévio, por escrito. da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer., documentos ou informações
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução d.q-contrato;
1í.8- Providenciar a imediata correçáo das deficiências e/ ou irregularidade§ apontadas pela

CONTRATANTE;
1 1.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre
a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e
parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de traballp, etc, ficando exctuída
qualquer solidariedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE por eventuais

,J

Secrêtqrio de AdministÍoç6o, Finonços e Plonejomêírto de BqtuiritalCÊ"
Trov€ssq 14 de Abrit §/n, Cêôtro Boturité CEp: 62.760-OOO - CNpJ nô O7.387.343/OOO1-OB

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturitê,c€.gov.br

r---E
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autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadiinplência da
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se tran§fere a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE;
1 í .1 0- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação reÍerente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do

CONTRATO: 
:

1 1 .1 1 - Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos sérviços;
11.í2- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislaçáo pertinente;
í1.í3- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às
precauçóes para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o

disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605,
publicada no D.O.U. de 131Q2t98', I "!'
11.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros
por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus
empregados, prepostos ou contratados,
I í .15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos rgquisilos e atender a todas as

exigências e condiÇõês a seguir estabelecidas: :i

a) Prestar os serviços de âcordo com o edital e seus anexos, prolbtos é'âs Normas da ABNT.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente;individualmente considerado,
mesmo que não sejam de sua Íabricação, garantindo seu perfeitddesEnpenho;
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei,'e apresentar o

comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da
apresentação da primeira fatura, perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE, sob
pena de retardar o processo de pagamento;
'l 1.16- Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e seus ANEXOS e em
consonância com a proposta de preço apresentada; . ..,
11.17-Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou'quaisquer outros
acréscimos legais, que correrão por contâ exclusiva da Contratada;
í1.18-lndenizar tercêiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou inadimplência
do presente contrato, independentemente das sanções aplicáveis e demais responsabilidades.
í I .19-Comunicar por escrito, na íorma do estabelecido Qeste instrumento, qualquer
anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido na entiega §os materiais, ou que
possam comprometer a sua qualidade.
11.20-Não transÍerir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia
autorização da CONTRATANTE.

a
a, .rrri'

Sêcreto.i6 de Administroç6o, Finonços ê Plonejomênto dê Boturitá/CE -
Trqvesso 14 de Abril s/n, Cêntro Bqturitó CÉP: 62.76O-0OO - CNPJ no O7.387.343/OOO,!-OB

E-moil Institucionol: odministíocoo@boturitê.ce.gov,br /
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1í.21- Atender às determinaÇões da fiscalização da CONTRATANTE.
11.22-ManteÍ, durante a validade da ata, as mesmas condições de
habilitâção.

Fh

í 1 .23-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadaspelo
CONTRATANTE no prazo de 7 (sete) dias. i

:i1:}:

cr-Áusuu oÉcrma-secuNDA - DAS sauÇoes ADMtNISTRATtvAs

12.1- O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infraçóes:

| - dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

Vl - náo celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáq, exigida para a contrataçáo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;'l -",',

Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

Vlll - apresentar declaração ou documentação falsa exigidaj para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitaÇáo ou a execuÇão do contrato; ,! ,.,.'.

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer n atuteza;

Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagão;
1 .+.+

Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de ío de agosto dé 2013.

12.2- Seráo aplicadas ao responsável pelas infraÇóes administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções
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| - advertência,

ll - multa;

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

12.3- Na aplicação das sanções serão considerados:

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atênuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;

V - a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

'1 2.4- A sanção prevista no inciso I do caput do art. 156 será aplicada exclusivamente pela

infração administrativa prevista no inciso ldocaputdo art. í55jda Lei no 14.133/21, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.5- A sanção prevista no inciso ll do caput do art. '156, calculada na forma do edital ou do
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das inírações administrativas previ§tas no art. 155 da Lei no

14.133t21;

'12.6- A sanção prevista no inciso caput do art. í56 será aplicada ao responsável pelas

infraçôes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art. 155 Lei no

14.133121, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Prjblica direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3 (tiês) anos.

12.7- A sançáo prevista no inciso lV do caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas

infraçóes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do art. 155 Lei no

14.133121, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, VI e Vll
do caput do art. 156 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 4o deste artigo, e impedirá o responsável de licitàr ôu 'contratar no âmbito da

+.íi
:1 't'
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